
PROJETO DE LEI Nº 040/2023                                   DE 13 DE ABRIL DE 2023.

CONCEDE INCENTIVO A EMPRESA AT MÉDICOS 
ASSOCIADOS LTDA, CONFORME ESPECIFICA. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

incentivo a empresa AT MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 40.919.239/0001-84, com sede na Rua Reinaldo 

Seitenfus, nº 105, bairro Centro, em Arroio do Tigre - RS. 

Art. 2º.  O incentivo a ser concedido será de terraplanagem e 

nivelamento para o terreno onde será construído o acesso secundário ao Hospital 

Santa Rosa de Lima, e estacionamento para colaboradores e população em geral, 

considerando a instalação do Centro de Diagnóstico de Imagens. 

Art. 3º.  A empresa AT MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA fica 

condicionado a realizar a construção das melhorias, em um prazo máximo de 01 

(um) ano e 06 (seis) meses.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
13 de abril de 2023.

     
                                 MARCIANO RAVANELLO
                                              Prefeito

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Esse incentivo a que se refere o presente projeto tem a finalidade de 
conceder incentivo de terraplanagem e nivelamento para a empresa AT MÉDICOS 
ASSOCIADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
40.919.239/0001-84, com sede na Rua Reinaldo Seitenfus, nº 105, bairro Centro, 
em Arroio do Tigre - RS. 

O projeto de manutenção e construção de acesso secundário é 
necessário diante da complexidade da organização hospitalar (Associação 
Beneficente Santa Rosa de Lima, CNPJ nº 97.448.294/0001-50), onde existe 
mobilização em torno da aplicação de conceitos logísticos relacionados ao acesso 
de matéria-prima, fornecedores e prestadores de serviço, estando diretamente 
relacionado ao controle de infecção e contaminação hospitalar.

Ademais, considerando que nosso hospital é referência em atendimento 
médico e hospitalar para a Região Centro Serra, a circulação e acesso as 
dependências do hospital merece atenção e a respectiva intervenção.

Essa medida se dá, em virtude que o Centro de Diagnóstico de Imagens, 
será instalado na Rua Reinaldo Seitenfus, nº 105, Bairro Centro, neste município 
(antigo Samu e pronto-atendimento), e contará com serviço de radiologia, 
mamografia, tomografia e densitometria óssea, tencionando o atendimento da 
população regional e gerando novos empregos.

A real intenção da instalação do centro de diagnósticos é otimizar e 
oferecer para a população serviços de alta geração, com o rápido diagnostico 
clinico, principalmente para os atendimentos de urgência e emergências, não 
necessitando de deslocamento para centros maiores para a realização de exames. 

Como a instalação se dará nas dependências do Hospital Santa Rosa 
de Lima, onde atualmente é realizado o acesso secundário de matéria-prima, 
fornecedores e prestadores de serviço, se torna necessária a realocação e 
implementação de novo acesso.
                Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
13 de abril de 2023.

     
                                 MARCIANO RAVANELLO
                                              Prefeito

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


